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PI UNIAO 11 7 9 5 0 2 2 0 0 0 11 3 0 1 3 R$ 152.000,00 29000001 10301201585810022
PR A S TO R G A 0 8 5 6 11 0 7 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 100.000,00 28740008 10301201585810041
PR CEU AZUL 0 9 2 7 2 2 3 1 0 0 0 11 3 0 11 R$ 130.000,00 36450004 10301201585810041
PR CEU AZUL 0 9 2 7 2 2 3 1 0 0 0 11 3 0 1 2 R$ 200.000,00 28450017 10301201585810041
PR ROLANDIA 0 8 7 3 7 3 2 3 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 199.955,00 22810001 10301201585810041
PR ROLANDIA 0 8 7 3 7 3 2 3 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 200.000,00 36450004 10301201585810041
RJ BELFORD ROXO 11 8 6 8 0 1 9 0 0 0 11 3 0 4 6 R$ 244.990,00 27930012 10301201585813282
RJ I TA P E R U N A 3 9 2 1 5 8 2 7 0 0 0 11 3 0 2 3 R$ 1.049.750,00 27930019 10301201585813306

33220005 10301201585810033
RJ RIO DAS FLORES 111 2 0 1 5 3 0 0 0 11 3 0 11 R$ 299.331,00 23750009 10301201585817064
RN JUCURUTU 11 2 8 0 8 0 2 0 0 0 11 3 0 1 0 R$ 382.000,00 21230010 10301201585810024

29020008
24460002

RN VERA CRUZ 1 2 0 4 7 2 2 8 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 391.510,00 27100003 10301201585810024
RN VERA CRUZ 1 2 0 4 7 2 2 8 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 199.970,00 24460002 10301201585810024
SC PRESIDENTE GETULIO 11 4 1 5 0 5 1 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 100.000,00 28520007 10301201585810042
SC TROMBUDO CENTRAL 1 2 3 0 6 2 0 2 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 100.000,00 28520007 10301201585810042
SP CASTILHO 1 2 8 9 3 1 2 8 0 0 0 11 3 0 0 6 R$ 100.000,00 31820004 10301201585810035
SP GUAREI 1 6 6 9 1 4 6 8 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 99.973,00 28010001 10301201585810035
SP GUARULHOS 1 6 8 0 7 1 3 5 0 0 0 11 3 0 0 7 R$ 427.000,00 23960006 10301201585817070
SP I TA P E V I 1 0 8 6 4 3 3 4 0 0 0 11 3 0 0 9 R$ 200.000,00 36080004 10301201585810035
SP I TA P O R A N G A 11 9 3 0 2 5 3 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 99.840,00 28010001 10301201585810035
SP JACAREI 11 4 4 9 1 6 9 0 0 0 11 3 0 1 4 R$ 299.990,00 25200010 10301201585810035
SP PORTO FERREIRA 11 2 0 4 9 3 7 0 0 0 11 3 0 1 2 R$ 100.000,00 25340014 10301201585810035
SP PORTO FERREIRA 11 2 0 4 9 3 7 0 0 0 11 3 0 1 3 R$ 100.000,00 28010001 10301201585810035
SP SANTO ANTONIO DE POSSE 11 3 4 7 4 7 7 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 740.000,00 25190004 10301201585810035

17990002
TO SANDOLANDIA 1 3 8 9 2 6 1 0 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 100.000,00 26910002 10301201585810017

TO TA L 40 propostas 11 . 1 7 8 . 2 9 1 , 0 0

PORTARIA Nº 3.322, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h - Ilha do Governador, Porte III) do Município de Rio de Janeiro (RJ) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.361/GM/MS, de 3 de julho de 2008, que estabelece recursos a serem incorporados ao teto financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro (RJ),

Unidade de Pronto Atendimento (UPA);
Considerando a Portaria nº 1.592/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que estabelece recursos a serem disponibilizados ao Estado do Rio de Janeiro;
Considerando a Portaria nº 1.916/GM/MS, de 5 de setembro de 2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao teto financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro;
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de urgência

24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para novas
UPAs 24h (UPA Nova) e UPAs 24h ampliadas (UPA Ampliada), e respectivo incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº 25000.215824/2013-36/MS, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Ilha do Governador, Porte III) e estabelecidos recursos, no montante anual de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais),

a serem incorporados ao teto financeiro do Estado do Rio de Janeiro, componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, em parcelas mensais de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais).

Município Código IBGE Porte UPA 24h Valor anual CNES Gestão
Rio de Janeiro (RJ) 3304557 III

Ilha do Governador
2.400.000,00 6037550 SES

Parágrafo único. A qualificação será válida por 2 (dois) anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido nos arts. 1º e 2º desta Portaria, para o Fundo Estadual de Saúde do

Rio de Janeiro (RJ).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0033(RJ) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0009 - UPA 24h).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.323, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Altera, para 30 de abril de 2014, o prazo fixado para validade da Certificação como Hospital de Ensino.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.400/MEC/MS, de 2 de outubro de 2007, que estabelece os requisitos para certificação de unidades hospitalares como Hospital de Ensino; e
Considerando a necessidade de adequar o prazo para a validade da certificação como Hospital de Ensino, instituído pelas Portarias Interministeriais nº 1.704/MEC/MS, de 17 de agosto de 2004, nº

450/MEC/MS, de 23 de março de 2005, nº 115/MEC/MS, de 18 de janeiro de 2006, nº 930/MEC/MS, de 7 de maio de 2009, nº 2.997/MEC/MS, de 27 de novembro de 2009, nº 905/MEC/MS, de 20 de abril de 2010,
nº 2.301/MEC/MS, de 13 de agosto de 2010, nº 322/MEC/MS, de 1º de março de 2011, nº 939/MEC/MS, de 28 de abril de 2011, nº 1.120/MEC/MS, de 1º de maio de 2011, nº 1.166/MEC/MS, de 19 de maio de
2011, nº 1.345/MEC/MS, de 9 de junho de 2011, nº 1.013/MEC/MS, de 23 de maio de 2012, nº 1.143/MEC/MS, de 31 de maio de 2012, nº 1.543/MEC/MS, de 17 de julho de 2012, nº 1.870/MEC/MS, de 30 de agosto
2012, nº 1.892/MEC/MS, de 5 de setembro de 2012 e nº 166 MEC/MS, de 5 de fevereiro de 2013, relacionadas aos Hospitais de que trata esta Portaria, resolvem:

Art. 1º Fica alterado, para 30 de abril de 2014, o prazo fixado para validade da certificação como Hospital de Ensino, das unidades hospitalares relacionadas no anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES
Ministro de Estado da Educação

Interino

ANEXO

UF MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO CNES CNPJ
AM Manaus Hospital Universitário Getúlio Vargas 2017644 04.378.626/0015-92
BA Salvador Maternidade Climério de Oliveira - UFBA 0004731 15.180.714/0003-68
CE Fortaleza Hospital São José de Doenças Infecciosas 2561417 07.954.571/0035-53

PORTARIA Nº 3.321, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade a ser in-
corporado ao limite financeiro anual de
Média e Alta Complexidade do Estado do
Acre.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, parágrafo único, do art. 87
da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 15 de junho de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de
Alta Complexidade;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 1.415/SAS/MS, de 16 de de-
zembro de 2013, que habilita as Obras Sociais Diocese de Rio Bran-
co/Hospital Santa Juliana - CNES 2002078, como Unidade de As-
sistência em Alta Complexidade Cardiovascular, no Estado do Acre,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$
5.396.364,44 (cinco milhões, trezentos e noventa e seis mil trezentos
e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), a ser dis-
ponibilizado ao Estado do Acre da seguinte forma:

I - R$ 770.909,20 (setecentos e setenta mil novecentos e
nove reais e vinte centavos), disponibilizados em parcela única; e

II - R$ 4.625.455,24 (quatro milhões, seiscentos e vinte e
cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro
centavos), incorporados ao limite financeiro anual de Média e Alta
Complexidade do Estado do Acre, a ser transferido de forma regular
e automática, em parcelas mensais.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo
Estadual de Saúde do Acre (IBGE 120000), conforme estabelecido
nos incisos I e II, do art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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CE Fortaleza Hospital Universitário Walter Cantídio - UFCE 2561492 07.206.048/0002-80
CE Fortaleza Santa Casa de Misericórdia de Sobral 302111 4 07.818.313/0001-09
CE Fortaleza Hospital Geral Cesar Cals 2499363 07.954.571/0039-87
DF Brasília Hospital Universitário de Brasília - HuB 0010510 00.038.174/0006-58
DF Brasilia Hospital Regional da Asa Norte - HRAN 0010464 00.054.015/0016-19
DF Brasilia Hospital Materno Infantil de Brasília - HMIB 0010537 00.054.015/0005-66
ES Vitória Hospital Universitário Cassiano Antônio de Moraes - UFES 4044916 32.479.164/0001-30
GO Goiânia Santa Casa de Misericórdia de Goiânia 2338351 01.619.790/0001-50
GO Goiânia Hospital das Clínicas - UFG 2338424 01.567.601/0002-24
MG Belo Horizonte Centro Geral de Pediatria / Hospital Infantil João Paulo II 0026948 19.843.929/0015-06
MG Belo Horizonte Hospital Universitário São José / Fundação Educacional Lucas Machado 4034236 17.178.203/0006-80
MG Belo Horizonte Maternidade Odete Valadares 0026972 19.843.929/0029-01
MG Belo Horizonte Hospital das Clínicas - UFMG 0027049 17.217.985/0034-72
MG Juiz de Fora Hospital Universitário - UFJF 2218798 21.195.755/0001-69
MG Juiz de Fora Hospital Maternidade Therezinha de Jesus 2153084 21.583.042/0001-72
MG Montes Claros Hospital Universitário Clemente de Faria - UNIMONTES 2219654 22.675.359/0001-00
MG Uberlândia Hospital de Clínicas - Universidade Federal de Uberlândia 2146355 25.763.673/0001-24
MS Campo Grande Hospital Universitário Mª Aparecida Pedrossian 0009709 15.461.510/0001-33
PA Belém Santa Casa de Misericórdia do Pará 2752700 04.929.345/0001-85
PB João Pessoa Hospital Universitário Lauro Wanderley - UFPB 2400243 24.098.477/0007-05
PE Recife Hospital Agamenon Magalhães 0000418 09.794.975/0224-25
PE Recife P.S. Cardiológico de Pernambuco - PROCAPE 3983730 11 . 0 2 2 . 5 9 7 / 0 0 1 5 - 9 7 
PE Recife Hospital Universitário Oswaldo Cruz - UPE 0000477 11 . 0 2 2 . 5 9 7 / 0 0 1 3 - 2 5 
PE Recife Instituto Materno Infantil de Pernambuco - IMIP 0000434 10.988.301/0001-29
PR Curitiba Hospital de Clínicas - UFPR 2384299 75.095.679/0002-20
PR Curitiba Hospital Pequeno Príncipe 0015563 76.591.569/0001-30
PR Curitiba Hospital Universitário Evangélico de Curitiba 0015245 76.575.604/0002-09
RJ Rio de Janeiro Hospital Escola Gaffreé e Guinle - UNIRIO 2295415 34.023.077/0001-07
RJ Rio de Janeiro Instituto Fernandes Figueira/FIOCRUZ (MS) 2708353 33.781.055/0002-16
RJ Niterói Hospital Universitário Antonio Pedro 0012505 28.523.215/0003-78
RJ Rio de Janeiro Instituto de Cardiologia Laranjeiras - FUNDACOR 2280132 00.394.544/0213-44
RS Rio Grande Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. - UFRG 2707675 91.102.236/0001-94
RS Passo Fundo Hospital São Vicente de Paulo 2246988 92.021.062/0001-06
RS Porto Alegre Instituto de Cardiologia - Fundação Universitária de Cardiologia 2237849 92.898.550/0001-98
RS Porto Alegre GHC - Hospital Cristo Redentor (MS) 2265060 92.787.126/0001-76
RS Porto Alegre Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA 2237601 87.020.517/0001-20
RS Porto Alegre Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre - ISCMPA 2237253 92.815.000/0001-68
RS Porto Alegre GHC - Hospital Fêmina (MS) 2265052 9 2 . 7 8 7 . 11 8 / 0 0 0 1 - 2 1 
RS Porto Alegre GHC - Hospital Nossa Senhora da Conceição (MS) 2237571 9 2 . 7 8 7 . 11 8 / 0 0 0 1 - 2 0 
RS Caxias do Sul Hospital Geral de Caxias do Sul - UCS 2223538 88.648.761/0018-43
SC Florianópolis Maternidade Carmela Dutra 0019283 82.951.245/0013-00
SC Florianópolis Hospital Infantil Joana de Gusmão 2691868 82.951.245/0009-16
SC Joinvile Hospital Regional Hans Dieter Schimidt 2436450 82.951.245/0024-55
SC Tu b a r ã o Hospital Nossa Senhora da Conceição 2491710 83.883.306/0012-13
SP Santo André Centro Hospitalar de Santo André 0008923 46.533.942/0001-30
SP Botucatu Hospital das Clínicas / F. de Medicina de Botucatu 2748223 48.031.918/0019-53
SP Bragança Paulista H.U. São Francisco de Assis - Casa Nossa Senhora da Paz 2704900 33.495.870/0001-38
SP Catanduva Hospital Padre Albino 2089327 47.074.851/0008-19
SP Catanduva Hospital Emílio Carlos 2089335 47.074.851/0009-08
SP Campinas Hospital de Clínicas - UNICAMP 2079798 46.068.425/0001-33
SP Campinas Hospital e Maternidade Celso Pierro 2082128 46.020.301/0002-69
SP São Bernardo do Campo Hospital Anchieta - Fundação do ABC 2025361 57.571.275/0002-83
SP São Bernardo do Campo Pronto Socorro Central 2069776 57.571.275/0001-00
SP São Bernardo do Campo Hospital Municipal Universitário de São Bernardo do Campo 2027356 57.571.275/0002-83
SP Marília Hospital das Clínicas - Unidade Materno Infantil 2025523 91.612.650/0001-46
SP Marília Hospital de Clínicas - Unidade Clínico Cirúrgico 2025507 91.612.650/0001-46
SP Taubaté H.U. de Taubaté / Fundação Universidade de Saúde de Taubaté 2749319 45.176.153/0001-22
SP São Paulo Hospital Santa Marcelina 2077477 60.742.616/0001-60
SP Ribeirão Preto Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto / Universidade de São Paulo 2082187 57.722. 11 8 / 0 0 0 1 - 4 0 
SP Jundiaí Hospital de Caridade São Vicente 2786435 50.944.198/0001-30
SP Araraquara Santa Casa de Araraquara 2082527 43.964.931/0001-12
SP Barretos Hospital Pio XII - Hospital do Câncer 2090236 49.150.352/0001-12
SP Presidente Prudente Hospital Domingos Leonardo Cerávolo Presidente Prudente 2755130 46.374.500/0168-64
SP São Paulo Hospital Geral do Grajaú 2077671 46.374.500/0142-25
SP São Paulo Santa Casa de São Paulo - Hospital Central 2688689 62.779.145/0001-90
SP São Paulo Hospital Maternidade Escola Drº Mario de Moraes A. Silva 2079186 46.392.148/0010-00
SP São Paulo Hospital Universitário - USP (Butantã) 2076926 63.025.530/0085-12 

PORTARIA Nº 3.324, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 

Habilita o Município de Silvânia (GO) a receber o incentivo financeiro de 
investimento para implantação do componente Sala de Estabilização (SE). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as alterações e os 
acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; 

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política 
Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde 
(SUS); 

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro de 2011, que estabelece diretrizes e 
cria mecanismos para a implantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de Atenção às 
U rg ê n c i a s ; 

Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Bipartite (CIB/GO), conforme a 
Resolução nº 234, de 8 de dezembro de 2011, para implantação de Sala de Estabilização no Município 
de Silvânia (GO); 

Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Regional (CIR/GO), conforme a 
Resolução nº 30, de 7 de dezembro de 2011, para implantação de Sala de Estabilização no Município de 
Silvânia (GO); e 

Considerando a Proposta nº 10476.288000/1110-08, cadastrada no Sistema de Pagamentos 
(SISPAG) do Fundo Nacional de Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de 
Silvânia (GO), resolve: 

Art. 1º Fica habilitado o Município de Silvânia (GO) a receber o incentivo financeiro de 
investimento para implantação do componente Sala de Estabilização (SE). 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, regular e 
automática, do incentivo financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro de 2011, na forma definida no art. 
8º da mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Silvânia (GO). 

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, onerando a funcional programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às 
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar (PO 0002). 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

PORTARIA Nº 3.325, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h - Maré, Porte III) do
Município de Rio de Janeiro (RJ) - Bloco da Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 1.361/GM/MS, de 3 de julho de 2008, que estabelece recursos a
serem incorporados ao teto financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro 
- Unidade de Pronto Atendimento (UPA);

Considerando a Portaria nº 1.592/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que estabelece recursos a 
serem disponibilizados ao Estado do Rio de Janeiro; 

Considerando a Portaria nº 1.939/GM/MS, de 10 de setembro de 2012, que estabelece recursos
a serem incorporados ao teto financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de 
Janeiro; 

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para 
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em 
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPAs 24h (UPA Nova) e UPAs 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo 
incentivo financeiro de custeio mensal; e 

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.218277/2013-41/MS, re
solve: 

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Maré, Porte III) e 
estabelecidos recursos, no montante anual de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais),
a serem incorporados ao teto financeiro do Estado do Rio de Janeiro, componente do Bloco da Atenção 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, em parcelas mensais de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais). 

Município Código IBGE Porte UPA 24h Valor anual CNES Gestão 
Rio de Janeiro (RJ) 3304557 III 

Maré 
2.400.000,00 5 9 5 5 2 11 SES 

Parágrafo único. A qualificação será válida por 2 (dois) anos, podendo ser renovada mediante
novo processo de avaliação. 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido nos arts. 1º e 2º desta Portaria, para o Fundo Estadual de Saúde 
do Rio de Janeiro (RJ).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0033(RJ) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0009 
UPA 24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013123000750 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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